
REQUERIMENTO Nº 013/2013

				
			    	INDICO, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, seja este enviado as Suas
Excelências Gerson Garcia Serpa, Prefeito Municipal, André Puccinelli, Governador do Estado
de Mato Grosso do Sul,  Maria Nilene Badeca da Costa, Secretária de Estado de Educação,
Deputado Estadual Junior Mochi, Deputado Federal Geraldo Resende e Senador da
República Delcídio do Amaral Gomez, e cópia a Secretária Municipal de Educação, Alzira
Claúdia Faleiros Sá de Lima, para que seja designado funcionário  para exercer a função de
merendeira e função de  zeladora para atender a extensão da Escola Estadual Odete Ignês
Resstel Vilas Boas, do Ensino Médio existente na sede  do P.A Uirapuru,  seja providenciada
a colocação de bebedouros e ventiladores nas três salas de aulas existentes, bem como haja
uma parceria do município e estado  para efetuar o transporte dos alunos do P.A Guilhermina
pertencente ao município de Maracaju até a escola no P.A Uirapuru.

				JUSTIFICATIVA: 
							

				Apesar dos assuntos serem distintos ambos visam o atendimento com relação ao processo
escolar, no que diz respeito a disponibilização de funcionários que atendam a confecção da
merenda escolar e quanto a limpeza da referida escola é essencial, uma vez que estão sendo
feita pelos alunos, os quais deixam suas salas de aulas para atender essas questões, fato
este inadmissível para o bom desenvolvimento do aprendizado. Além disso, temos a questão
relacionada ao transporte dos alunos da área pertencente ao município de Maracaju, sendo
que estes deslocam-se diariamente a uma distância de 10 a 15 quilômetros para frequentarem
as salas de aulas no P.A Uirapuru, tendo em vista que a extensão da Escola Santa
Guilhermina foi fechada por não haver números suficientes de alunos para funcionamento da
mesma, não sendo justo que esses alunos sofram em virtude a fatos alheios, e tão pouco
venham abandonar as salas de aulas.

				Sala das Sessões em 20 de fevereiro de 2013.

				VEREADOR JORGE FERNANDES LEMES 


